
Município: Santa Terezinha de Itaipu UF:PR

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALPeríodo:   Outubro de 2013

Unidade Gestora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(d) (e) (f) (g) (h) (i) = (e-f)

 1.513.701,00  1.713.701,00  1.332.280,24  133.969,19  133.523,53  381.420,76

 1.037.774,00  1.102.520,00  834.906,96  85.436,67  85.436,67  267.613,04

 475.927,00  611.181,00  497.373,28  48.532,52  48.086,86  113.807,72

 -  145.220,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  143.780,00

 -  145.220,00  1.440,00  1.440,00  1.440,00  143.780,00

 -  -  -  -  -  - 

 1.513.701,00  1.858.921,00  1.333.720,24  135.409,19  134.963,53  525.200,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 1.513.701,00  1.858.921,00  1.333.720,24  135.409,19  134.963,53  525.200,76

 -  -  -  -  -  - 

 1.513.701,00  1.858.921,00  1.333.720,24  1.245.543,36  134.963,53  613.377,64

Superávit  (XIII)

TOTAL  (XIV) = (XII + XIII)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

                         ________________________     ________________________     ________________________                         

                              VALTER LARSSEN          ELAINE CRISTINA BAPTISTA       LIDIA MARCON ALBERTON                          

                                PRESIDENTE                CRC/SP 138958/O-1            CONTROLE INTERNO                             

Reserva do RPPS  (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (X) = (VI + VII + VIII + IX)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XII) = (X + XI)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL (VIII)

INVESTIMENTOS


